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Portaria Nº 356/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 259/2010.000426-9, 259/2009.000392-3, 259/2010.000467-5 e 
outros, tudo conforme relação enviada pela divisão de correição/cGPc 
através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofício nº 035/2022-SVTJ - 
Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 27/06/2022, mais conexos 
conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 357/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades 
pelo atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referen-
tes ao iPl 354/2010.000036-5, tudo conforme relação enviada pela di-
visão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao 
ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 358/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00354/2014.000031-3, 00259/2006.000100-4, 00259/2004.000481-
6, 00259/2006.000050-5 e outros, tudo conforme relação enviada pela 
divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao 
ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lEoMar NarZila MaUÉS PErEira - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 359/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao 
iPl 00235/2005.000340-6, tudo conforme relação enviada pela divisão 
de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofí-
cio nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 360/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao 
iPl 00009/2006.000150-0, tudo conforme relação enviada pela divisão 
de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofí-
cio nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 361/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00235/2012.001485-0 e 00235/2012.001153-5, tudo conforme rela-
ção enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 
e relacionada ao ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de 
ananindeua de 27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 362/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00279/2009.000215-1 e 00027/2005.000075-0, tudo conforme rela-
ção enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 
e relacionada ao ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de 
ananindeua de 27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 363/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00235/2004.000149-1 e outros, tudo conforme relação enviada pela 
divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao 
ofício nº 035/2022-SVTJ-Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lENa JaNNE BoTElHo dE alMEida - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 364/2022-aai/GaB/correGePoL de 
06/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00354/2007.000099-7 e 00354/2007.000144-3, tudo conforme rela-
ção enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 
e relacionada ao ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de 
ananindeua de 27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


